
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPRE 5.2 - Serviço de Gestões das Dívidas, Conciliações e Rateios 
dos Depósitos - Letras Q a Z
Endereço: Rua dos Sorocabanos, 680 
Ipiranga - CEP 04202-001 - São Paulo - SP
Fone: (11) 2062-6039 - E-mail: depre5.3@tjsp.jus.br

INFORMAÇÃO Nº 008628/2021

Processo DEPRE n°: 9000686-66.2015.8.26.0500/03

Ent. Devedora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA

Assunto: Apuração da Suficiência dos Depósitos

1. Em atendimento a determinação superior, procedemos ao cálculo 

referente à verificação de suficiência dos depósitos relativos ao período de janeiro a maio 

de 2021, utilizando a alíquota de 2,5%, nos termos da r. decisão de pág. 521. Os cálculos 

foram realizados com base em informações internas, na Receita Corrente Líquida 

disponibilizada pelo Tribunal de Contas do Estado e no extrato conciliado (pag. 524).

2. Nos referidos cálculos verificamos, após a dedução dos depósitos 

efetuados referentes ao período de janeiro a maio de 2021, que a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRACINHA efetuou os depósitos em valores suficientes considerando a 

alíquota de 2,5% sobre a RCL.

3. Ressaltamos que o depósito efetuado em 24/06/2021, no valor de 

R$ 28.074,50, foi utilizado na apuração da suficiência dos depósitos supramencionada.

4.  À consideração superior.

Em, 30 de junho de 2021.

MARA CELIA SCAPATICI
Supervisora de Serviço

DEPRE 5.3

MÁRIO STIVAL JUNIOR
Coordenador

DEPRE 5

De acordo.

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Desembargador 

Dr. WANDERLEY FEDERIGHI, Coordenador da Diretoria de Execuções de 

Precatórios e Cálculos.

Em, 30 de junho de 2021.

NILSON ALVES DE ALMEIDA
Diretor
DEPRE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPRE 5.2 - Serviço de Gestões das Dívidas, Conciliações e Rateios 
dos Depósitos - Letras Q a Z
Endereço: Rua dos Sorocabanos, 680 
Ipiranga - CEP 04202-001 - São Paulo - SP
Fone: (11) 2062-6039 - E-mail: depre5.3@tjsp.jus.br

INFORMAÇÃO Nº 001579/2022

Processo DEPRE n°: 9000686-66.2015.8.26.0500/03

Ent. Devedora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA

Assunto: Apuração da Suficiência dos Depósitos

1. Por intermédio da petição de pág. 551, a Municipalidade de 

Pracinha requer que esta Diretoria de Precatórios expeça certidão com o objetivo de 

demonstrar a situação de regularidade da Entidade.

2. Em atendimento ao exposto, procedemos ao cálculo referente à 

verificação de suficiência dos depósitos relativos ao período de junho a dezembro de 

2021, utilizando a alíquota de 2,5%, nos termos da r. decisão de pág. 521. Os cálculos foram 

realizados com base em informações internas, na Receita Corrente Líquida disponibilizada 

pelo Tribunal de Contas do Estado e no extrato conciliado (pag. 552).

3. Nos referidos cálculos verificamos, após a dedução dos 

depósitos efetuados referentes ao período de junho a dezembro de 2021, que a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA efetuou os depósitos em valores suficientes 

considerando a alíquota de 2,5% sobre a RCL.

4. À consideração superior.

Em, 04 de fevereiro de 2022.

MARA CELIA SCAPATICI
Supervisora de Serviço

DEPRE 5.3

MÁRIO STIVAL JUNIOR
Coordenador

DEPRE 5

De acordo.

Em 04 de fevereiro de 2022, faço estes autos conclusos ao Exmo. 

Sr. Dr. AFONSO FARO JR., Desembargador Coordenador da Diretoria de Execuções 

de Precatórios e Cálculos.

NILSON ALVES DE ALMEIDA
Diretor
DEPRE

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 9
00

06
86

-6
6.

20
15

.8
.2

6.
05

00
 e

 c
ód

ig
o 

18
1C

46
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
A

 C
E

LI
A

 S
C

A
P

A
T

IC
I e

 M
A

R
IO

 S
T

IV
A

L 
JU

N
IO

R
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

02
/2

02
2 

às
 1

7:
07

 .

fls. 555

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JA
Q

U
E

LIN
E

 D
A

 S
ILV

E
IR

A
 F

R
E

D
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-W

D
C

B
-M

B
R

K
-655K

-IU
K

D


